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3080
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estado da Habitação, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar no município de Platina, um Programa Habitacional para implementação de moradias populares para urbanização de favelas, com o objetivo de combater a exclusão social e oferecer cidadania à população.
JUSTIFICATIVA

O município de Platina, localizado na região de Assis, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3407 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização econômica, social e restrições culturais, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua gente.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Platina. Neste mister, o desenvolvimento habitacional urbano fica também a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento social. Neste contexto, o papel  do Estado é fundamental.

Os Programas Habitacionais desenvolvidos pela Secretaria de Estado da Habitação por meio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, são um exemplo de sucesso na oferta de desenvolvimento urbano das cidades paulistas, especialmente nas regiões de baixa renda, por meio de casa e apartamentos de boa qualidade, duráveis e ampliáveis, construídas para atender as necessidades futuras de crescimento da família.

O Município de Platina já foi contemplado com dois conjuntos habitacionais, mas ainda necessita de mais um conjunto, tendo em vista inúmeras famílias que não dispõe de casa própria, umas, pagando aluguéis altíssimos, e outras, vivendo em condições subumanas por não terem dinheiro suficiente para prover o sustento de toda sua família.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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